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4ª Coordenadoria de Controle Externo
Gerência 4C

RELATÓRIO DE AUDITORIA

1. IDENTIFICAÇÃO DO TRABALHO

Natureza: Acompanhamento da Execução Orçamentária e Financeira

Período auditado: Janeiro a junho de 2016

Ordem de Serviço: SGA nº 095/2016

2. INFORMAÇÕES SOBRE A UNIDADE JURISDICIONADA

Denominação: Procuradoria Geral do Estado (PGE)

Natureza: Órgão da Administração Direta

Vinculação: Órgão diretamente subordinado ao Governador

Finalidade: Representação  judicial  e  extrajudicial,  a  consultoria  e  o
assessoramento jurídico do Estado.

Dirigente Máximo: Paulo Moreno de Carvalho

Cargo: Procurador Geral

Nomeação: 01/01/2015

3. INTRODUÇÃO E OBJETIVO

Em conformidade com a Resolução no 168/2015, que aprovou o Plano de Diretrizes
do Tribunal de Contas do Estado da Bahia para o exercício de 2016, com o Ato nº
063/2016,  que  aprovou  a  Plano  Operacional  para  o  referido  exercício,  e  em
cumprimento  à  Ordem  de  Serviço  SGA  nº  095/2016,  expedida  pela  4ª
Coordenadoria de Controle Externo, realizamos o acompanhamento da execução
orçamentária e financeira da Procuradoria Geral do Estado, relativo ao período de
janeiro a junho de 2016, com o objetivo de verificar o cumprimento das disposições
legais pertinentes e a regularidade na aplicação dos recursos públicos.
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4. ESCOPO, PROCEDIMENTOS E FONTES DE CRITÉRIO

Os exames foram realizados na extensão julgada necessária nas circunstâncias, de
acordo com a metodologia indicada no Manual  de Auditoria deste Tribunal  e em
conformidade com as  Normas de Auditoria Governamental aplicáveis ao Controle
Externo  Brasileiro  (NAGs),  compreendendo:  planejamento  dos  trabalhos;
constatação, com base em testes, das evidências e dos registros que suportam os
valores e as informações apresentadas, e verificação da observância às normas
aplicáveis.

A auditoria  abrangeu  as  áreas  orçamentária,  financeira  e  jurídica.  Os  principais
procedimentos de auditoria utilizados foram:

• Levantamento  de  dados  no  Sistema  de  Observação  das  Contas  Públicas
(MIRANTE),  Sistema  Integrado  de  Planejamento,  Contabilidade  e  Finanças
(FIPLAN), FIPLAN Gerencial e confronto com a documentação suporte;

• Análise da documentação suporte de despesas;
• Exame de procedimentos licitatórios, suas exceções e contratos;
• Conferência de cálculos; e
• Entrevistas com dirigentes e servidores.

Na  execução  desta  auditoria  utilizamos,  principalmente,  as  seguintes  fontes  de
critérios:

• Constituições Federal e Estadual;
• Lei Federal nº 4.320/1964 – normas gerais de direito financeiro;
• Lei Complementar Estadual nº 05/1991 – Lei Orgânica do TCE/BA;
• Lei Complementar Estadual nº 19/2003 – altera a Lei Orgânica da PGE;
• Lei Complementar Estadual nº 23/2005 – altera a estrutura de cargos da PGE;
• Lei Complementar Estadual nº 34/2009 – Lei Orgânica da PGE;
• Lei Estadual nº 2.320/1966 – dispõe sobre a Procuradoria Geral do Estado;
• Lei Estadual n° 2.321/1966 – organização da administração estadual;
• Lei  Estadual  nº  2.322/1966  –  normas  para  ordenar,  disciplinar  e  controlar  a

administração financeira, patrimonial e de material do Estado;
• Lei Estadual nº 9.433/2005 – normas para licitação e contratos da Administração

Pública Estadual;
• Lei Estadual nº 11.920/2010 – modifica leis da estrutura e cargos; 
• Lei Estadual nº 13.369/2015 – diretrizes orçamentárias para o exercício de 2016;
• Lei Estadual nº 13.468/2015 – Plano Plurianual Participativo (PPA) 2016–2019;
• Lei Estadual nº 13.470/2015 – estima a receita e fixa a despesa do Estado para o

exercício financeiro de 2016;
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4ª Coordenadoria de Controle Externo
Gerência 4C

• Decreto Estadual nº 10.008/2006 – regulamenta o Fundo de Modernização da
PGE;

• Decreto  Estadual  nº  11.464/2009  –  altera  o  Decreto  nº  10.008/2006  e
regulamenta o art. 75 da Lei Orgânica da PGE;

• Decreto  Estadual  nº  11.737/2009  –  dispõe  sobre  o  Procedimento  de
Uniformização da Orientação Jurídica na Administração Pública Estadual;

• Decreto Estadual nº 11.738/2009 – Regimento da PGE;
• Decreto Estadual nº 11.808/2009 – regulamenta o art.  60 da Lei  Orgânica da

PGE;
• Decreto  Financeiro  nº  06/2016  –  aprova  a  programação  da  execução

orçamentária e financeira do Poder Executivo, seus órgãos, entidades e fundos
para o exercício de 2016; e

• Princípios de Contabilidade.

5. LIMITAÇÕES

No transcurso dos nossos trabalhos não nos foram impostas limitações no tocante
ao escopo dos exames, bem como obtivemos, adequadamente, os documentos e in-
formações solicitados.

6. RESULTADO DA AUDITORIA

Concluídos os trabalhos relativos ao acompanhamento da execução orçamentária e
financeira da Procuradoria Geral do Estado, referente ao período de janeiro a junho
de 2016, apresentamos a seguir os achados e fatos mais significativos observados
por esta Auditoria.

6.1. Falhas na Dispensa nº 09/2016

6.1.1. Falta de parecer jurídico

A PGE formalizou, com fundamento no art. 59, inc. X, a Dispensa nº 09/2016, cujo
objeto foi a prestação de serviços de conservação em limpeza por posto de serviço
para  a  sede  do  Órgão.  A  dispensa  foi  autorizada  pelo  Procurador  Geral,  em
29/01/2016, tendo sido selecionada a empresa NB2 Empreendimentos e Serviços
Ltda., sendo formalizado o Contrato nº 06/2016, no valor de R$270.074,28, por um
período de 09 meses.
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4ª Coordenadoria de Controle Externo
Gerência 4C

Ao  analisar  o  referido  procedimento,  não  constatamos  a  presença  do  parecer
jurídico, consoante preceitua o art. 65, § 3º, X, da Lei Estadual nº 9.433/2005.  Por
meio da Solicitação nº 08/2016, de 19/09/2016, requeremos esclarecimento sobre tal
fato,  tendo  o Diretor  Geral,  por  meio do Ofício  DG nº  108/2016,  de 27/09/2016,
aduzido, em resumo, que:

(...). A empresa foi contratada após a rescisão unilateral de contrato com a
empresa DLB Manutenção e Conservação Ltda-ME, para a prestação dos
serviços  de  conservação  e  limpeza  na  sede  da  Procuradoria  Geral  do
Estado em Salvador.

A  rescisão  Unilateral  foi  precedida  da  regular  manifestação  jurídica,
conforme Parecer  PA-NLC-CCS-039/2016.  É  imperioso  evidenciar  que  a
manifestação  jurídica  citada  já  demonstra  a  necessidade  da  dispensa
prevista  no  Art.59  da  Lei  nº  9.433  de  2005,  estando  respaldada  a
contratação realizada pela PGE.
(...)
Registramos, mais uma vez, a manifestação técnico-jurídica e decisória do
Exmo. Procurador Geral do Estado constante do processo em referência.

Não procede a justificativa apresentada pelo Gestor, uma vez que o  Parecer PA-
NLC-CCS-039/2016, emitido no procedimento de rescisão unilateral do Contrato nº
31/2015, não supre a exigência estabelecida no art. 65, § 3º, X, da Lei Estadual de
Licitações e Contratos, uma vez que, no mencionado opinativo, o parecerista não se
manifesta de forma circunstanciada sobre a dispensa formalizada.

No referido  Parecer, o Procurador  se limitou a afirmar que, com o acolhimento da
rescisão contratual postulada, a PGE teria de adotar provindências no sentido de se
evitar a descontinuidade dos serviços, seja por meio da contratação do segundo
colocado no certame, como ocorreu no caso em tela, novo procedimento licitatório
ou celebração de dispensa emergencial.

Em momento algum o Parecerista, em seu opinativo, se manifesta sobre o processo
de dispensa objeto deste apontamento.

Quanto à alegação da existência de manifestação técnico-jurídica e decisória  do
Procurador Geral do Estado na dispensa em referência, esta Auditoria observa que,
ao autorizar a realização da dispensa, o dirigente age como autoridade competente
e não como parecerista.

Ressalte-se  que,  conforme  seu  Regimento,  na  PGE  existe  uma  procuradoria
especializada para a análise de processos licitatórios e de contratações diretas, a
qual,  deve  emitir  pareceres  sobre  as  dispensas,  inexigibilidades  e  licitações
realizadas pela própria Procuradoria do Estado.
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Assim,  recomendamos que a PGE submeta, salvo nas hipóteses em que não é
exigível, os procedimentos de dispensas à análise da Procuradoria Administrativa
para a fins emissão do devido parecer jurídico, nos termos do art. 65, § 3º, X, da Lei
Estadual nº 9.433/2005.

6.1.2. Ausência de publicação na imprensa oficial

Verificamos também que não houve publicação da dispensa  no Diário  Oficial  do
Estado, conforme estabelece o art. 65, caput, e § 2º, da Lei Estadual nº 9.433/2005.

Por meio da citada Solicitação nº 08/2016 requeremos esclarecimentos sobre este
fato, tendo o Diretor Geral, no Ofício DG nº 108/2016, aduzido, em resumo, que.

(…)  Foi  identificada  a  ausência  de  publicação  da  dispensa  de  licitação.
Evidencia-se, no entanto, que ampla publicidade à contratação realizada foi
dada  através  da  publicação  em Diário  Oficial  do  Estado  do  instrumento
contratual formalizado, tendo sido equivocada apenas a não publicação da
dispensa de licitação respectiva.

Conforme reconhecido pelo Gestor, a dispensa não foi publicada no Diário Oficial do
Estado, cabendo ressaltar que nos termos do  § 2º, retro citado, a publicação da
dispensa no DOE é condição para eficácia dos atos praticados.

Ademais, a publicação do contrato originado da dispensa não substitui a publicação
objeto deste apontamento, uma vez que se tratam de publicações distintas, com
objetivos igualmente distintos, que devem ser realizadas em diferentes momentos.

Assim, recomendamos que a PGE publique no DOE, salvo nas hipóteses em que
esta não é exigível, os procedimentos de dispensas realizados, nos termos do art.
65, caput, e § 2º, da Lei Estadual nº 9.433/2005.

6.2. Ausência de parecer jurídico em inexigibilidades de licitação

Ao analisarmos os procedimentos descritos na tabela abaixo, não identificamos os
pareceres jurídicos que deveriam ter sido emitidos pela Procuradoria Administrativa
da PGE, consoante preceitua o art. 65, § 3º, X, da Lei Estadual nº 9.433/2005.
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4ª Coordenadoria de Controle Externo
Gerência 4C

TABELA 01 – Inexigibilidades sem parecer jurídico
Em R$1,00

Inexigibilidade
nº

Contratada Objeto Valor

017/2016 Norauto Veículos Ltda.
Manutenção  de  veículos  de  Feira  de
Santana.

10.091,20

018/2016 Vermont Veículos Ltda. Manutenção de veículos de Juazeiro. 9.057,60

019/2016
Lazar  Comércio  de
Alimentos  e  Serviços
Hoteleiros Ltda.

Locação  de  espaço  e  prestação  de
serviços  no  Grande  Hotel  de  Juazeiro,
para  realização  do  Fórum  Advocacia
Pública e Direito do Estado

9.730,00

Total 28.878,80
Fonte: Processos de inexigibilidades.

Questionado sobre esses fatos, mediante a citada Solicitação nº 08/2016, o Diretor
Geral  aduziu,  basicamente,  que  em  todos  os  processos  consta  manifestação
técnico-jurídica e decisória do Procurador Geral do Estado.

Entretanto,  conforme  já  afirmado anteriormente,  não  procede  a  justificativa
apresentada, haja vista que, ao autorizar a realização de contratações diretas, como
são  os  casos  das  inexigibilidades  analisadas,  o  Procurador  Geral  age  como
autoridade competente, e não como parecerista.

Ressalte-se, mais uma vez, que a PGE dispõe de uma procuradoria especializada
para a análise de processos licitatórios e de contratações diretas, a qual, inclusive,
deve emitir  pareceres sobre as dispensas,  inexigibilidades e licitações realizadas
pela PGE.

Assim,  recomendamos que a PGE submeta, salvo nas hipóteses em que não é
exigível,  os  procedimentos  de  inexigibilidade  à  análise  da  Procuradoria
Administrativa, para fins de emissão do competente parecer jurídico, nos termos do
art. 65, § 3º, X, da Lei Estadual nº. 9.433/2005.

6.3. Falta de comprovação de regularidade fiscal de empresa contratada

Verificamos também, na  Inexigibilidade nº 017/2016, que  não houve comprovação
da regularidade com a Fazenda Federal, especialmente em relação à Seguridade
Social  e  demais  tributos  federais.  Assim,  requeremos,  por  meio  da  referida
Solicitação nº 08/2016, justificativas para essa irregularidade, tendo o Diretor Geral
aduzido, em resumo, que:
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(...)

Verifica-se dos autos que, no momento da autorização da contratação, a
despeito do registro de cancelamento do cadastro (lançamento gerencial,
decorrente  da  única  pendência  de  regularidade  fiscal  existente  –  Divida
ativa  e  INSS,  não  registrada  qualquer  penalidade  à  empresa  cuja
contratação foi autorizada), somente existia pendência de regularidade com
a Dívida Ativa e INSS.

Observa-se dos documentos acostados ao presente esclarecimento que a
empresa já  havia  sido  intensamente  notificada,  sendo que  a PGE vinha
acompanhando de forma efetiva  o  processo  de  regularização  da  dívida,
objeto  de  processo  judicial.  O  Interesse  público,  especialmente  de
preservação do seu patrimônio, deve prevalecer sobre eventuais demandas
cadastrais  que  impactem,  como  no  caso  em  comento,  em  apenas  um
documento relativo à regularidade fiscal. A soberânia da adequada gestão
de recuros mitiga, em certas situações, determinado rigor exigível quando
do acompanhamento fiscal  das empresa contratadas,  sendo amplamente
fundamentada a contratação aqui resgistrada.

A despeito  da  importância  da  manutenção  do  patrimônio  público,  esta  Auditoria
entende que a contratação de empresa com irregularidade fiscal, em especial com a
Seguridade Social, não pode ser realizada pelo Estado.

Consoante o art. 195, § 3º, da Constituição Federal de 1988, a pessoa jurídica em
débito  com o  sistema da  Seguridade  Social  não  poderá  contratar  com o Poder
Público. O art. 65, § 3º, XII e XIII, da Lei Estadual nº 9.433/2005, também estabelece
que os processos de inexigibilidade devem ser instruídos com a comprovação da
regularidade para com a Fazenda Pública Federal e a Seguridade Social, fato não
verificado na situação em exame.

Observa-se, pela análise da documentação encaminhada em resposta à solicitação,
que a empresa está irregular com o fisco federal desde agosto de 2015, fato que,
inclusive,  vinha  impedindo  o  pagamento  de  serviços  efetuados  com  base  em
contratação realizada naquele exercício.

Assim, não procedem as justificativas apresentadas pelo Gestor. Ademais, embora
seja mais econômico a prestação de serviços no município em que o veículo está
sendo  utilizado  –  Feira  de  Santana,  na  situação  em  exame  –  a  PGE  poderia
contratar  os serviços em municípios próximos,  a  exemplo de Salvador  ou Santo
Antônio de Jesus.

Desse  modo,  recomendamos que  a  PGE,  em  virtude  dos  vícios  insanáveis
identificados,  anule a Inexigibilidade nº 017/2016 e eventuais  contratos mantidos
com a empresa Norauto Veículos Ltda.
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4ª Coordenadoria de Controle Externo
Gerência 4C

6.4. Rescisão unilateral de contrato sem observância de procedimentos legais

Em  03/11/2015,  a  PGE  firmou  o  Contrato  nº  31/2015,  com  a  empresa  DLB
Manutenção e Conservação Ltda. – ME, cujo objeto era a prestação de serviços de
conservação e limpeza por posto de serviço para a sede do Órgão.

Em 29/01/2016, houve a rescisão unilateral do Contrato pela PGE, sob a justificativa
de descumprimento de cláusulas contratuais, nos termos do art. 167, inc. III, da Lei
Estadual nº 9.433/2005.

Ao analisar  o  procedimento de rescisão contratual,  esta Auditoria  não encontrou
evidências  de  que  a  empresa tenha sido  previamente  notificada da  abertura  do
processo administrativo rescisório e que lhe tenha sido oportunizado o exercício do
direito  ao contraditório  e  à ampla defesa,  nos termos estabelecidos no art.  167,
parágrafo único, da Lei Estadual de Licitações e Contratos, e art. 24, da  Instrução
Normativa nº 014/2014, da Secretaria de Administração do Estado da Bahia (SAEB),
que orienta os órgãos estaduais quanto à  contratação e fiscalização dos serviços
terceirizados de natureza contínua sujeitos à disciplina do Decreto nº 12.366/2010.

Requeremos, por meio da referida Solicitação nº 08/2016, justificativas para o fato
apontado,  havendo  o Diretor  Geral,  mediante  o  Ofício  DG  nº  108/2016  de
27/09/2016, aduzido, em resumo, que:

No processo  específico  citado,  vinculado  a empresa  DLB Manutenção e
Conservação  Ltda.  –  ME,  observa-se  que  a  rescisão  unilateral  ocorreu
apenas  quando  constatado  que  foram  realizados  todos  os  atos  de
cientificação  da  empresa  das  diversas  irregularidades verificadas (Anexo
IV), e do dispositivo legal cuja aplicação foi efetivada. Observa-se dos atos
de ciência que existia não só a demonstração das previsões contratuais
descumpridas como da aplicação legal iminente de rescisão unilateral.

É  imperioso  ressaltar,  ainda,  que  a  Procuradoria  Geral  do  Estado
recentemente aperfeiçoou o entendimento relativo às rescisões unilaterais,
sugerindo padrão de notificação complementar a ser adotado, de modo a
ampliar  o  processo  de  ciência  das  empresas  envolvidas  (especialmente
baseada na Lei de Processo Administrativo Estadual).

Todavia, diferente do quanto afirmado, as notificações encaminhadas à Contratada,
solicitando  que  ela  regularizasse  as  pendências  contratuais  verificadas,  não  lhe
oportunizaram o exercício do seu direito ao contraditório e à ampla defesa, apenas
lhe  deram  ciência  da  existência  de  eventuais  pendências  contratuais,  da
possibilidade  de  corrigi-las  e  das  consequências  que  poderiam  advir  caso  tais
pendências não fossem regularizadas.
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4ª Coordenadoria de Controle Externo
Gerência 4C

Observa-se que o teor das notificações em comento são diferentes. Nas notificações
realizadas o objetivo foi a regularização de falhas na execução do contrato. Já na
notificação do processo administrativo de rescisão contratual, o objetivo seria dar
ciência  da abertura do referido procedimento rescisório,  ao tempo em que seria
conferido à Contratada prazo para se defender, fato não verificado no procedimento
analisado.

O art. 25, inc. II, da Instrução Normativa SAEB nº 014/2014, é claro ao dispor que,
iniciado  o  processo  administrativo  objetivando  a  rescisão  contratual,  a  unidade
gestora da contratação deverá expedir notificação postal, com aviso de recebimento,
para que a contratada, no prazo de 05 dias úteis, apresente manifestação sobre as
causas justificadoras para rescisão da avença, in verbis:

25. Para proceder à rescisão contratual, a unidade gestora da contratação
deverá adotar as seguintes providências:

I - (…);

II  -  expedir  notificação  postal,  com  aviso  recebimento,  para  que  a
contratada, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, apresente manifestação sobre
as  causas  justificadoras  para  rescisão  da  avença,  conforme  minuta
constante do Anexo III; (...).

Ressalte-se que a ausência da notificação assegurando à Contratada o contraditório
e  a  ampla  defesa  pode  causar  a  nulidade  processual,  fato  que  poderia  trazer
prejuízos para a PGE, inclusive, a anulação da Dispensa nº 09/2016, a qual resultou
na contratação da empresa  NB2 Empreendimentos e Serviços Ltda., para fins de
prestação dos serviços remanescentes.

Desse  modo,  recomendamos que  a  PGE,  nos  futuros  processos  de  rescisão
contratual,  dê  ciência  às  contratadas  da  abertura  do  respectivo  procedimento
rescisório, oportunizando o exercício do direito ao contraditório e à ampla defesa, no
prazo e  forma estabelecidos na legislação vigente,  a  fim de se  evitar  nulidades
processuais e possíveis danos ao erário.

6.5. Divergência  entre  os  termos de  contratos e  as minutas constantes  no
edital de licitação

A PGE, no dia 01/03/2016, firmou o Contrato nº 011/2016 com a empresa Universal
Copiadoras Serviços de Locação de Equipamentos Ltda., para fins de prestação de
serviços de reprografia com operador,  incluindo instalação,  operação,  assistência
técnica, manutenção preventiva e corretiva dos equipamentos.
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4ª Coordenadoria de Controle Externo
Gerência 4C

Ao  analisar  o  contrato  firmado,  esta  Auditoria  verificou  que  houve  alteração  na
ordem e no conteúdo de algumas cláusulas em relação à minuta apresentada no
“Anexo VI – Minuta do Contrato”, do edital do Pregão Eletrônico nº 18/2015.

Citamos  como exemplo,  dentre  as  cláusulas  alteradas,  algumas de  fundamental
importância,  as que estabelecem a “Fiscalização do Contrato  e  Recebimento do
Objeto”, “Pagamento”, “Manutenção das Condições da Proposta – Reajustamento e
Revisão”, e “Outras Penalidades”.

No quadro em anexo a este Relatório comparamos o texto do Contrato e a minuta
constante do “Anexo VI – Minuta do Contrato”,  do referido edital  licitatório.  A Lei
Estadual de Licitação, em seus artigos 81 e 133, determina:

Artigo 81 – Constituem anexos do edital, dele fazendo parte integrante:

[…]
III  – minuta  do contrato  a  ser  firmado  entre  a  Administração  e  o
licitante  vencedor,  salvo  nas  hipóteses  de  dispensa  deste  instrumento,
previstas nesta Lei.

[…]
Artigo 133 – Os instrumentos contratuais obedecerão à minuta-padrão
aprovada pela Procuradoria Geral do Estado ou pelo órgão de assessoria
jurídica da unidade responsável pela licitação.

Parágrafo único – Os setores técnicos dos órgãos ou entidades contratantes
fornecerão aos setores jurídicos minuta do instrumento contratual contendo
as  cláusulas  técnicas,  retratando  fielmente  o  estipulado  no  edital.
(grifamos)

Como deixam claro os dispositivos acima transcritos, os instrumentos contratuais,
além de anexos ao edital da licitação, deverão obedecer à minuta padrão aprovada
pela PGE. E não é sem razão a exigência legal, pois é por meio do que consta em
edital que os licitantes são atraídos ou afastados de um certame. Em sendo a minuta
do contrato um item do edital,  alterar o conteúdo ali  expresso significa alterar as
regras de uma competição após a sua realização, violando-se, inclusive, o princípio
da Vinculação ao Instrumento Convocatório.

Por meio da Solicitação nº 08/2016, requeremos justificativas para o fato apontado,
tendo o Diretor Geral aduzido, em resumo, que:

(...). O edital teve em seu conteúdo minuta de contrato atualmente indicada
pela  Procuradoria  Administrativa  da  Procuradoria  Geral  do  Estado.  O
contrato, por sua vez, equivocadamente, foi elaborado baseado em minuta
anteriormente indicada  também  pela  Procuradoria  Administrativa  da
Procuradoria Geral do Estado.
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4ª Coordenadoria de Controle Externo
Gerência 4C

Observa-se da atualização realizada pela Procuradoria Geral do Estado e
das 02 (duas) minutas analisadas, que a divergência está essencialmente
em mera explicitação de citações de normas vigentes no Estado da Bahia.
(grifos no original)

Conforme se verifica da resposta, foi reconhecida a divergência entre cláusulas da
minuta contratual e do contrato firmado; todavia, diferente do quanto afirmado, não
se trata apenas de mera explicitação de citações normativas, mas sim de opção de
regramentos  de  conduta  que  são  adotadas  pelo  Estado  da  Bahia  em  suas
contratações,  a  exemplo  das  cláusulas  de  “Pagamento”  e  “Manutenção  das
Condições da Proposta – Reajustamento e Revisão”.

Portanto, recomendamos que a PGE adite o referido termo contratual, se ainda vi-
gente, corrigindo as diferenças de texto entre os contratos firmados e as minutas dis-
ponibilizadas com o Edital, bem como que observe, nas futuras contratações, todas
as cláusulas contratuais constantes da minuta anexada com o edital, limitando-se a
preenchê-las com os dados faltantes, cumprindo, assim, as normas reguladoras da
espécie.

6.6. Morosidade na apuração de processos de sindicância

Verificamos que no dia 28/02/2014, por meio da Portaria PGE – 050/2014, foi aberto
procedimento  de  sindicância,  tombado  sob  o  nº  2014094591,  cujo  objeto  é  a
localização do processo administrativo de nº 0300090556090-0 e seus anexos, ou
apuração  de  eventual  responsabilidade  pelo  seu  desaparecimento,  caso  não
localizado.

Ocorre, entretanto, que a despeito de o referido processo ter sido instaurado no ano
de 2014, até a data de nossos exames ele não havia sido finalizado, tendo ficado
por cerca de 20 meses aguardando pronunciamento da autoridade competente, sem
qualquer justificativa para tal fato.

Observamos também que na portaria  que instaurou a  sindicância  não foi  fixado
qualquer prazo para a sua conclusão.

Nos termos do art. 205, § 3º, do Estatuto dos Servidores Públicos Civis do Estado, a
comissão sindicante tem o prazo de 30 dias úteis para a conclusão da sindicância, o
que no caso em tela não foi cumprido.

Em  vista  de  tal  fato,  requeremos  esclarecimentos  por  meio  da  Solicitação  nº
09/2016, de 28/09/2016, tendo o Diretor Geral, mediante o Ofício DG nº 109/2016,
de 29/09/2016, apresentado as justificativas adiante resumidas:

(…)
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4ª Coordenadoria de Controle Externo
Gerência 4C

É importante evidenciar que o processo somente retornou com a apreciação
e conclusão da Comissão de Sindicância em  27 de setembro de 2016,
após a solicitação á Senhora Presidente da Comissão, objetivando o atendi-
mento a Solicitação desse Tribunal de Contas.

Assim, não cabe afirmar que o processo está, desde o ano de 2014, aguar-
dando pronunciamento da autoridade competente. O processo somente foi
recebido no dia 27 de setembro de 2016, há apenas 02 (dois) dias por esta
Diretoria Geral.

Relativamente à ausência de prazo indicado expressamente na portaria, é
imperioso pontuar que já há prazo legal estabelecido (artigo 102 da Lei nº
12.209 de 20 de abril  de 2011).  Desse modo,  é desnecessária  qualquer
nova indicação de prazo em Portaria de designação, posto que legalmente
estabelecido procedimento e prazo a ser cumprido.

Por fim, registramos que o processo, conforme rotina estabelecida, foi enca-
minhado nesta data à Procuradoria Administrativa, para análise e pronuncia-
mento jurídico,  sendo anexado,  para  conhecimento,  cópia  da Solicitação
SGA n.º 009/2016. (grifos no original).

Em que pese a afirmação do Gestor, de que a sindicância citada somente tenha sido
recebida  pela  Diretoria  Geral  em 27/09/2016,  para  fins  de  atendimento  de  uma
solicitação  desta  Auditoria,  o  fato  é  que  não  foi  cumprido  o  prazo  legal  para  a
finalização do processo, tampouco foi justificado seu descumprimento.

De acordo com a documentação existente no procedimento, a comissão sindicante
emitiu relatório conclusivo em 09/01/2015 e o processo estava sem movimentação
desde então, sem qualquer justificativa para tal fato, denotando assim que a PGE
não tem acompanhado o procedimento, tanto que o processo só foi requisitado da
presidente da comissão em virtude de uma solicitação desta Auditoria.

Saliente-se que, embora a condução dos trabalhos e a responsabilidade pela busca
de elementos de prova seja da comissão de sindicância, a responsabilidade pela
apuração  da  irregularidade  é  da  autoridade  máxima  do  Órgão,  consoante  se
depreende da leitura do art. 204, da Lei Estadual nº 6.677/1994, de modo que ele
deve estar atento aos trabalhos das comissões, em especial,  o cumprimento dos
prazos procedimentais estabelecidos na legislação.

Outrossim,  o  descumprimento  do  prazo  para  conclusão  de  sindicância  além de
poder implicar na impunidade do servidor infrator, devido a prescrição da pretensão
punitiva, caso as penalidades não sejam aplicadas nos prazos previstos no art. 203,
da Lei Estadual nº 6.677/1994, pode também ensejar a punição da própria comissão
sindicante e do dirigente responsável por sua instauração, em especial, quando a
inobservância  do  prazo  der  causa  à  prescrição  da  pretensão  sancionatória,
consoante se verifica da leitura do § 2º, do art. 109, da Lei Estadual nº 12.209/2011
e parágrafo único do art. 237, da Lei Estadual nº 6.677/1994.
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4ª Coordenadoria de Controle Externo
Gerência 4C

O que se nota é que as alegações apresentadas apontam para a necessidade de
adoção de medidas urgentes, no sentido de acompanhar o cumprimento dos prazos
pelas comissões sindicantes, visando o atingimento da celeridade na resolução do
processo instaurado, conforme preconizado pela referida legislação.

Esta Auditoria entende que um dos motivos que pode levar ao descumprimento dos
prazos  legais  para  a  finalização  dos  procedimentos  de  sindicância  é  a  falta  de
fixação  de  prazos  nas  portarias  de  abertura  e  nos  despachos  proferidos  pela
autoridade no curso do processo. Citamos como exemplo deste último, despacho
proferido  pelo  Diretor  Geral,  nos  autos  da  sindicância  instaurada  por  meio  da
Portaria nº 077/2011, que solicitou,  em 19/07/2016, que a presidente da comissão
adotasse  as  providências  necessárias  à  finalização  da  referida  sindicância.
Entretanto,  nenhuma providência  tinha  sido  adotada  por  ela  até  a  reanálise  do
procedimento por esta Auditoria1.

Ante o exposto, recomendamos que a PGE acompanhe o cumprimento dos prazos
pelas  comissões  sindicantes,  fixando  tais  prazos  nas  portarias  de  abertura  de
sindicâncias e processos disciplinares.

7. CONCLUSÃO

Concluído  o  acompanhamento  da  execução  orçamentária  e  financeira  na
Procuradoria Geral  do Estado,  referente ao período de janeiro  a junho de 2016,
listamos a seguir as principais ocorrências constatadas em nossos exames.

1. Falhas na Dispensa nº 09/2016, no tocante a (item 6.1):
a) falta de parecer jurídico; 
b) ausência de publicação da dispensa na imprensa oficial;

2. Ausência de parecer jurídico em inexigibilidades de licitação (item 6.2);

3. Falta de comprovação de regularidade fiscal de empresa contratada mediante
inexigibilidade de licitação (item 6.3);

4. Rescisão de contrato sem observância de procedimentos legais (item 6.4);

1 Conforme acompanhamento da Resolução nº 102/2016, relativa ao processo TCE/011442/2015. 
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4ª Coordenadoria de Controle Externo
Gerência 4C

5. Divergência entre os termos de contratos e as minutas constantes no edital de
licitação (item 6.5);

6. Morosidade na apuração de processos de sindicância (item 6.6).

Em face do exposto, recomendamos  que a PGE que  providencie a apuração dos
fatos mencionados neste Relatório e promova sua regularização, quando cabível.

Gerência 4C, 16 de dezembro de 2016

ANTÔNIO LUIZ CARNEIRO ANDRÉ LUIS DE PAULA CARNEIRO
Coordenador de Controle Externo Gerente de Auditoria

ADRIANO OLIVEIRA PESSOA ARIADNE MONTEIRO DE LIMA
Auditor Estadual de Controle Externo Agente de Controle Externo

HEIDI BRACHMANS MASCARENHAS MARCOS ROCHA DE JESUS
Auditor Estadual de Controle Externo Agente de Controle Externo

PAULO HENRIQUE MATIAS DOS SANTOS
Auditor Estadual de Controle Externo
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Gerência 4C

ANEXO – Comparativo entre a minuta e o Contrato PGE nº 011/2016

PEÇA / REFERÊNCIA

MINUTA CONTRATO

CLÁUSULA SEGUNDA – PRAZO

O prazo de vigência do contrato, a contar da data
(  )  da  sua  assinatura,  (  )  da  subscrição  da
Autorização  de  Prestação  de  Serviços  –  APS,
será de _____ ( ) meses/dias, admitindo-se a sua
prorrogação nos termos do inc. II do art. 140 da
Lei estadual nº 9.433/05.
§1º A prorrogação  do  prazo  de  vigência  está
condicionada à obtenção de preços e condições
mais vantajosas.
§2º A  prorrogação  deverá  ser  previamente
justificada  e  autorizada  pela  autoridade
competente  para  celebrar  o  ajuste  e  será
realizada  através  de  termo  aditivo,  devendo  o
pedido  ser  realizado  no  prazo  máximo  de  60
(sessenta) dias antes do termo final do contrato.

CLÁUSULA SEGUNDA – PRAZO

O prazo de vigência do contrato, a contar da data
da  sua  assinatura,  serpa  de  12 (doze) meses,
admitindo-se  a  sua  prorrogação nos  termos do
inc.  II  do  art.140,  da  Lei  estadual  9.433/05,
observado o estabelecido no caput e no § Único
do art.142 desta lei.
§1º A prorrogação  do  prazo  de  vigência,  nos
termos  do  inc.  II  da  Lei  Estadual  nº  9.433/05.
está  condicionada  à  obtenção  de  preços  e
condições mais vantajosas e deverá ser realizada
através de termo aditivo.
§2º A variação do valor contratual para fazer face
ao  reajuste  de  preços  previsto  no  próprio
contrato,  as  atualizações,  compensações  ou
apenações  financeiras  decorrentes  das
condições  de  pagamento  nele  previstas,  bem
como  o  empenho  de  dotações  orçamentárias
suplementares até o limite do seu valor corrigido,
não caracterizam alteração do mesmo, podendo
ser registrados por simples apostila, dispensando
a celebração de aditamento

CLÁUSULA  OITAVA  -  FISCALIZAÇÃO  DO
CONTRATO E RECEBIMENTO DO OBJETO

Competirá  ao  CONTRATANTE  proceder  ao
acompanhamento  da  execução do  contrato,  na
forma  do  art.  154  da  Lei  estadual  9.433/05,
ficando esclarecido que a ação ou omissão, total
ou  parcial,  da  fiscalização  do  CONTRATANTE
não  eximirá  a  CONTRATADA  de  total
responsabilidade na execução do contrato.
§1º O adimplemento da obrigação contratual por
parte  da  CONTRATADA ocorre  com  a  efetiva
prestação  do  serviço,  a  realização  da  obra,  a
entrega  do  bem,  assim  como  qualquer  outro
evento  contratual  cuja  ocorrência  esteja
vinculada à emissão de documento de cobrança,
consoante o art. 8º, inc. XXXIV, da Lei estadual
9.433/05.
§2º Cumprida a obrigação pela CONTRATADA,
caberá  ao  CONTRATANTE,  proceder  ao
recebimento do objeto, a fim de aferir os serviços
ou  fornecimentos  efetuados,  para  efeito  de

CLÁUSULA  DÉCIMA  -  FISCALIZAÇÃO  DO
CONTRATO E RECEBIMENTO DO OBJETO

Competirá  ao  CONTRATANTE  proceder  ao
acompanhamento  da execução do  contrato,  na
forma  do  art.  154  da  Lei  estadual  9.433/05,
ficando esclarecido que a ação ou omissão, total
ou  parcial,  da  fiscalização  do  CONTRATANTE
não  eximirá  a  CONTRATADA  de  total
responsabilidade na execução do contrato.
§1º O recebimento do objeto se dará segundo o
disposto  no  art.  161  da  Lei  estadual  9.433/05,
sendo  certo  que,  esgotado  o  prazo  de
vencimento  do  recebimento  provisório  sem
qualquer  manifestação  do  órgão  ou  entidade
CONTRATANTE, considerar-se-á definitivamente
aceito  pela  Administração  o  objeto  contratual,
para  todos  os  efeitos,  salvo  justificativa  escrita
fundamentada.
§2º  O recebimento definitivo de obras, compras
ou serviços, cujo valor do objeto seja superior ao
limite estabelecido para a modalidade de convite,
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4ª Coordenadoria de Controle Externo
Gerência 4C

PEÇA / REFERÊNCIA

MINUTA CONTRATO

emissão da habilitação de pagamento, conforme
o art.154, inc. V, e art. 155, inc. V, da Lei estadual
9.433/05.
§3º O recebimento do objeto se dará segundo o
disposto  no  art.  161  da  Lei  estadual  9.433/05,
observando-se  os  seguintes  prazos,  se  outros
não  houverem  sido  fixados  na  SEÇÃO  B  –
DISPOSIÇÕES ESPECÍFICAS.
a) se  a  verificação  da  conformidade  do  objeto
com a especificação, bem assim do cumprimento
das obrigações acessórias puder ser realizada de
imediato, será procedido de logo o recebimento
definitivo;
b) quando, em razão da natureza, do volume, da
extensão, da quantidade ou da complexidade do
objeto, não for possível proceder-se a verificação
imediata  de  conformidade,  será  feito  o
recebimento provisório, devendo ser
procedido ao recebimento definitivo no prazo de
15 (quinze) dias.
§4º O recebimento definitivo de obras, compras
ou serviços, cujo valor do objeto seja superior ao
limite estabelecido para a modalidade de convite,
deverá  ser  confiado  a  uma  comissão  de,  no
mínimo, 03 (três) membros.
§5º Tratando-se  de  equipamentos  de  grande
vulto, o recebimento definitivo far-se-á mediante
termo circunstanciado e,  nos demais,  mediante
recibo.
§6º Esgotado  o  prazo  total  para  conclusão  do
recebimento  definitivo  sem  qualquer
manifestação  do  órgão  ou  entidade
CONTRATANTE, considerar-se-á definitivamente
aceito o objeto contratual, para todos os efeitos.
§7º Com a conclusão da etapa do recebimento
definitivo,  a  CONTRATADA estará  habilitada  a
apresentar  as  nota(s)  fiscal(is)/fatura(s)  para
pagamento.
§8º Fica(m)  indicado(s)  como  fiscal(is)  deste
Contrato  ...  [Obs.:  deve  ser  indicado  o(s)
nome(s)  e  cadastro(s)  respectivos  do(s)
servidor(es)].

deverá  ser  confiado  a  uma  comissão  de,  no
mínimo, 03 (três) membros.
§3º Fica  indicado  como  fiscal  do  contrato o
Coordenador  de  Serviços  Geras,  Fábio  Luís
Santos Campos, Cad. 06.654.481-1.

CLÁUSULA NONA – PAGAMENTO

Os pagamentos devidos à CONTRATADA serão
efetuados através de ordem bancária ou crédito
em conta corrente, no prazo não superior a 08
(oito)  dias  úteis,  contados  da  data  da
apresentação  da  fatura,  após  concluído  o

CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO

Em  consonância  com  o  §  5º  do  art.  6º,
combinado com a letra “a” do inc. XI do art. 79 da
Lei  9.433/05,  os  pagamentos  devidos  à
CONTRATADA  serão  efetuados  através  de
ordem bancária ou crédito em conta corrente, no
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4ª Coordenadoria de Controle Externo
Gerência 4C

PEÇA / REFERÊNCIA

MINUTA CONTRATO

recebimento  definitivo,  em  consonância  com  o
disposto no art. 6º, § 5º; art. 8º, XXXIV; art. 79,
XI, “a”; art. 154, V e art. 155, V da Lei estadual
nº. 9.433/05.
§1º  A(s)  nota(s)  fisca(l)is/fatura(s)  somente
deverá(ao)  ser  apresentada(s)  para  pagamento
após  a  conclusão  da  etapa  do  recebimento
definitivo,  indicativo  da  satisfação  pela
CONTRATADA  de  todas  as  obrigações
pertinentes ao objeto contratado.
§2º  Ainda  que  a  nota  fiscal/fatura  seja
apresentada  antes  do  prazo  definido  para
recebimento definitivo,  o prazo para pagamento
somente  fluirá  após  o  efetivo  atesto  do
recebimento definitivo.
§3º  O  CONTRATANTE  descontará  da  fatura
mensal  o  valor  correspondente  às  faltas  ou
atrasos no cumprimento da obrigação, com base
no valor do preço vigente.
§4º  A(s)  nota(s)  fisca(l)is/fatura(s)  deverá(ao)
estar  acompanhadas  da  documentação
probatória  pertinente,  relativa  ao  recolhimento
dos impostos relacionados com a obrigação.
§5º Em havendo alguma pendência impeditiva do
pagamento, a exemplo de erro na apresentação
da  nota  fiscal/fatura  ou  dos  documentos
pertinentes  à  contratação,  ou,  ainda,
circunstância  que  impeça  a  liquidação  da
despesa,  como  obrigações  financeiras
pendentes,  decorrentes  de  penalidade  imposta
ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado
até que a CONTRATADA providencie as medidas
saneadoras.  Nesta  hipótese,  o  prazo  para
pagamento iniciar-se-á após a comprovação da
regularização  da  situação,  não  acarretando
qualquer ônus para o CONTRATANTE.
§6º  As  situações  previstas  na  legislação
específica sujeitar-se-ão à emissão de nota fiscal
eletrônica.
§7º  A  atualização  monetária  dos  pagamentos
devidos pela  Administração,  em caso de mora,
será  calculada  considerando  a  data  do
vencimento  da  obrigação  e  do  seu  efetivo
pagamento, de acordo com a variação do INPC
do IBGE pro rata tempore.

prazo não superior a 08 (oito) dias, contados da
data  da  verificação  do  adimplemento  de  cada
parcela,  o  que  deverá  ocorrer  no  prazo  de  15
(quinze) dias,
§1º  As  situações  a  que  alude  o  art.228-B  do
Regulamento  do  ICMS,  aprovado  pelo  Decreto
Estadual  nº  6.284/97,  sujeitar-se-ão,  nas
hipóteses  previstas,  à  emissão  de  nota  fiscal
eletrônica,
§2º Em havendo alguma pendência impeditiva do
pagamento,  o  pagamento fluíra  a partir  de sua
regularização por parte da CONTRATADA.
§3º  A  atualização  monetária  dos  pagamentos
devidos  pela  Administração,  em caso  de mora,
será  calculada  considerando  a  data  do
vencimento  da  obrigação  e  do  seu  efetivo
pagamento, de acordo com a variação do INPC
do IBGE pro rata tempore.
§4º O  CONTRATANTE  descontará  da  fatura
mensal  o  valor  correspondente  às  faltas  ou
atrasos no cumprimento da obrigação, com base
no valor do preço vigente.
§5º As  faturas  far-se-ão  acompanhar  da
documentação  probatória  relativa  ao
recolhimento  dos  impostos  relacionados  com a
prestação  de  serviços,  no  mês  anterior  à
realização dos serviços.
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4ª Coordenadoria de Controle Externo
Gerência 4C

PEÇA / REFERÊNCIA

MINUTA CONTRATO

CLÁUSULA  DÉCIMA  -  MANUTENÇÃO  DAS
CONDIÇÕES  DA  PROPOSTA  –
REAJUSTAMENTO E REVISÃO

Os preços  são  fixos  e  irreajustáveis  durante  o
transcurso  do  prazo  de  12  meses  da  data  de
apresentação  da  proposta,  após  o  que  a
concessão de reajustamento, nos termos do inc.
XXV do art. 8º da Lei Estadual nº 9.433/05, será
feita mediante a aplicação do INPC/IBGE.
§1º A revisão de preços, nos termos do inc. XXVI
do art. 8º da Lei estadual nº 9.433/05, dependerá
de requerimento da CONTRATADA quando visar
recompor  o  preço  que  se  tornou  insuficiente,
instruído com a documentação que comprove o
desequilíbrio  econômico-financeiro  do  contrato,
devendo  ser  instaurada  pela  própria
administração quando colimar recompor o preço
que se tornou excessivo.
§2º O requerimento de revisão de preços deverá
ser formulado pela contratada no prazo máximo
de um ano a partir  do fato que a ensejou, sob
pena de decadência, em consonância com o art.
211 da Lei 10.406/02.
§3º A variação do valor contratual para fazer face
ao  reajuste  de  preços  previstos  no  próprio
contrato,  quando  for  o  caso,  as  atualizações,
compensações  ou  apenações  financeiras
decorrentes  das  condições  de  pagamento  nele
previstas,  bem  como  o  empenho  de  dotações
orçamentárias suplementares até o limite do seu
valor  corrigido,  não  caracterizam  alteração  do
mesmo,  podendo  ser  registrados  por  simples
apostila,  dispensando  a  celebração  de
aditamento.

CLÁUSULA  SEXTA  -  MANUTENÇÃO  DAS
CONDIÇÕES  DA  PROPOSTA  –
REAJUSTAMENTO E REVISÃO

(X) Durante o curso da execução do contrato, os
preços serão corrigidos consoante as seguintes
regras:  (Aquisição  e  Serviços,  exceto
terceirização – Decreto nº 10.545/07)
§1º Os preços são fixos e irreajustáveis durante o
transcurso  do  prazo  de  12  meses  da  data  de
apresentação  da  proposta,  após  o  que  a
concessão de reajustamento, nos termos do inc.
XXV do art. 8º da Lei Estadual nº 9.433/05, será
feita mediante a aplicação do INPC/IBGE.
§2º A revisão de preços, nos termos do inc. XXVI
do art. 8º da Lei estadual nº 9.433/05, dependerá
de  requerimento  do  interessado  quando  visar
recompor  o  preço  que  se  tornou  insuficiente,
instruído com a documentação que comprove o
desequilíbrio  econômico-financeiro  do  contrato,
devendo  ser  instaurada  pela  própria
administração quando colimar recompor o preço
que se tornou excessivo.

CLÁUSULA  DÉCIMA  SEGUNDA  –  OUTRAS
PENALIDADES

Serão  punidos  com  a  pena  de  suspensão
temporária do direito de licitar e impedimento de
contratar com a Administração os que incorrerem
nos ilícitos previstos nos incisos VI e VII do art.
184 e I, IV, VI e VII do art. 185 da Lei estadual nº
9.433/05.
§1º Serão punidos com a pena de declaração de
inidoneidade  para  licitar  e  contratar  com  a
Administração, enquanto perdurarem os motivos
determinantes  da  punição  ou  até  que  seja
promovida  a  reabilitação  perante  a  autoridade

NÃO CONSTA

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA BAHIA
Avenida 4, n.º 495, Plataforma V, CAB, Salvador-BA – CEP 41.475-002                                          19 

Ref.1699810-20

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i a

ss
in

ad
o 

el
et

ro
ni

ca
m

en
te

. A
s 

as
si

na
tu

ra
s 

re
al

iz
ad

as
 e

st
ão

 li
st

ad
as

 e
m

 s
ua

 ú
lti

m
a 

pá
gi

na
.

S
ua

 a
ut

en
tic

id
ad

e 
po

de
 s

er
 v

er
ifi

ca
da

 a
tr

av
és

 d
o 

en
de

re
ço

 h
ttp

://
w

w
w

.tc
e.

ba
.g

ov
.b

r/
au

te
nt

ic
ac

ao
co

pi
a,

 d
ig

ita
nd

o 
o 

có
di

go
 d

e 
au

te
nt

ic
aç

ão
: Q

X
O

T
K

4N
JM

1



4ª Coordenadoria de Controle Externo
Gerência 4C

PEÇA / REFERÊNCIA

MINUTA CONTRATO

competente  para  aplicar  a  punição,  os  que
incorram nos ilícitos previstos nos incisos I a V do
art. 184 e II, III e V do art. 185 da Lei estadual nº
9.433/05.
§2º  Para a aplicação das penalidades previstas
serão levados em conta a natureza e a gravidade
da  falta,  os  prejuízos  dela  advindos  para  a
Administração Pública e a reincidência na prática
do ato.

Fonte: Minuta e Contrato nº 011/2016.
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